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HISTÓRICO: 

Oliviero Tedeschi, filho de Aldo Tedeschi e de Renata Corbetta 

Tedeschi, nascido em Milão, Itália, a 25/6/57, domiciliado e residente em 

São Paulo à Av. Diógenes Ribeiro de Lima na 1769, tendo concluído em escolas 

italianas os cursos primário (5 anos) e ginasial (3 anos) e desejando 

matricular-se na 3ª série ginasial (7ª série do 2º grau) do Colégio Dante 

Alighieri, solicitou a este Conselho Estadual a revalidação dos estudos 

realizados em seu pais de origem, 

O solicitante apresentou a documentação necessária, 

devidamente legalizada e traduzida. Na 3ª série de seu curso ginasial, 

estudou as seguintes matérias: Religião, Italiano, Latim, História e 

Educação cívica, Geografia, Francês, Matemática, Observações e Elementos de 

Ciências Naturais, Educação Artística, Educação Musical e Educação Física, 

com bom aproveitamento, Submeteu-se, a seguir, ao exame de licença ginasial, 

tendo sido aprovado. 

CONCLUSÃO: 

Os estudos realizados na Itália por Oliviero Tedeschi podem 

ser considerados equivalentes aos cumpridos no 1º grau do sistema 

brasileiro. Somos, portanto, de Parecer que este Conselho Estadual de 

Educação poderá atender à solicitação do interessado, autorizando lhe a 

matrícula na 7ª série do 1º grau. O requerente deverá, entretanto, submeter-

se a processo de adaptação em História do Brasil, Geografia do Brasil e 

Português. 

São Paulo, 9 de outubro de 1972. 

a)Cons. Maria de Lourdes Mariotto Haidar - Relator 

A CÂMARA DO  ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, aprovou e adotou como seu Parecer a conclusão do Voto do nobre 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio d'Ávila, José Borges 

dos Santos Jr., José Conceição Paixão, Maria de Lourdes M. Haidar Maria 

Ignez L. de Siqueira e Therezinha Fram. 

Sala de Sessões, em 9 de outubro de 1972. 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES - Presidente 


